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Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SCHROEDER

MENSAGEM Nº 52/2025

Senhor Presidente: 

Senhores Vereadores: 

O Poder Executivo Municipal vem, com o devido respeito e acatamento, solicitar desta Casa de Leis a aprovação deste Projeto de Lei, que ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 004, DE 19 DE MAIO DE 1998 e LEI COMPLEMENTAR Nº 060, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2008, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Preliminarmente, verifica-se a existência de Projeto de Lei que diminui cargos e aumenta cargos de provimento efetivo na estrutura administrativa do Município de Schroeder, cuja respectiva justificativa anexa ao texto inicial da proposta e se caracteriza como detalhe de suma importância a ser devidamente analisado para que ocorra o perfeito entendimento da pretensão do administrador.

Pretende a Administração aumentar ao quadro permanente de cargos do Poder Executivo o número de 10 (dez) vagas para 12 (doze) vagas destinadas ao cargo de Médico do ESF, que possui remuneração de R$ 22.014,04, conforme previsto no Anexo I – Tabela Grupo I – Atividades de Nível Superior, da Lei Complementar nº 60, de 11 de novembro de 2008.

Em contrapartida, pretende a Administração reduzir ao quadro permanente de cargos do Poder Executivo o número de 15 (quinze) vagas destinadas ao cargo de Médico Clinico Geral para 13 (treze) vagas, cujo cargo tem nível remuneratório de 106 a 126. Atualmente, os Médicos tem sido contratado pela Lei Complementar nº 60/2008. 

Também, para equalizar qualquer impacto financeiro orçamentário, pretende a Administração reduzir ao quadro permanente de cargos do Poder Executivo o número de 5 (cinco) vagas destinadas ao cargo de Auxiliar de Enfermagem para 3 (três) vagas, cujo cargo tem nível remuneratório de 25 a 45.

Desta forma, não haverá acréscimo aos cofres públicos, uma vez que apenas se trata de remanejamento interno de vagas, diminuindo vagas de alguns cargos para serem aumentadas as vagas de outro, razão pela qual, não há necessidade de apresentação de Relatório de Impacto Financeiro Orçamentário, pois não há a criação de vagas que possam onerar os cofres públicos.

Portanto, nesse sentido solicita-se a análise e aprovação deste Projeto de Lei, solicitando a tramitação em regime de urgência, em razão da necessidade urgente da contratação de forma prioritária dos Médicos para os ESFs do município.

Schroeder, 10 de julho de 2025.
JAIR BRIDAROLI

Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº        /2025 – REGIME DE URGÊNCIA
Altera a Lei Complementar nº 004, de 19 de maio de 1998 e a Lei Complementar nº 060, de 11 de novembro de 2008, e dá outras providências.
JAIR BRIDAROLI, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterado o número de vagas para o cargo de Médico, previstos no Anexo I – Tabela Grupo I – Atividades de Nível Superior, da Lei Complementar nº 60, de 11 de novembro de 2008, passando de 10 vagas para 12 vagas.
Art. 2º Fica alterado o número de vagas para o cargo de Auxiliar de Enfermagem, previstos no Anexo I – Tabela Grupo II – Atividades de Nível Médio e Técnico, da Lei Complementar nº 4, de 19 de maio de 1998, passando de 5 vagas para 3 vagas.
Art. 3º Fica alterado o número de vagas para o cargo de Médico Clínico Geral, previstos no Anexo I – Tabela Grupo I – Atividades de Nível Superior, da Lei Complementar nº 4, de 19 de maio de 1998, passando de 15 vagas para 13 vagas.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 1.669, de 17 de junho de 2008.

Schroeder, 10 de julho de 2025.








JAIR BRIDAROLI








Prefeito Municipal 

Aprov. em única disc. em ______/______/______

SANCIONADA EM ______/______/______.-

SECRETARIA DE GESTÃO E FINANÇAS

DECLARAÇÃO

(Art. 16, II, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000)

DECLARAMOS para os devidos fins de direito, que o Projeto de Lei Complementar apresentado na Mensagem 52/2025, que “ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 004, DE 19 DE MAIO DE 1998 E A LEI COMPLEMENTAR Nº 060, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2008, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”, tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual atual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

Schroeder, 10 de julho de 2025.
SONIA SIRLENE ZOZ
Secretária de Gestão e Finanças

De acordo:

JAIR BRIDAROLI
Prefeito Municipal
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